
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021553701 

 

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.690.164/0001-04, com sede na AV WEYNE 

CAVALCANTE ESQ COM RUA CUMARU S/Nº, representado por ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RIBEIRO, Diretor Presidente, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e LHS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇOES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ 14.487.660/0001-53, com sede na , Curionópolis-

PA, CEP 68523-000, representada por LARA HERCULANO SILVA, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 Contratação De Empresa Especializada Prestação De Serviços Continuados De 

Telecomunicações, Com Fornecimento De Link De Internet Dedicado E Hot Spot (Wi-

Fi), Destinado A Atender As Necessidades Dos Setores E Programas Apoiados E 

Desenvolvidos Pela Fundação Municipal De Cultura, Esporte E Lazer De Canaã Dos 

Carajás, Estado Do Pará. 
 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 27 de Abril de 2022, 

nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

   
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      UNIDADE           QUANTIDADE      VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL 

 

01 Serviços de telecomunicações para a             MEGABYT              3.600          101,00           363.600,00 

implementação, operação  

      E manutenção de um link de  

      acesso, síncrono, compartilhado  

      Internet usando infraestrutura de  

      fibra óptica, com fornecimento  

      Dos equipamentos necessários á execução  

      Serviço e suporte técnico 

 

                                                                                          VALOR GLOBAL R$ 363.600,00             

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

ORGÃO: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1929 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 1315 2.145 Manter a 

FUNCEL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 Serv. 

Tecnologia infomação/comunic. - PJ 

FONTE RECURSO: 15610000 Transf. União Royalties Rec. Minerias 

Valor: R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). 

ORGÃO: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1929 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 1342 2.137 Manter Núcleo 

de Iniciação Cultura - NIC 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 Serv. 

Tecnologia infomação/comunic. - PJ 

FONTE RECURSO: 15610000 Transf. União Royalties Rec. Minerias 

Valor: R$ 12.120,00 (doze mil cento e vinte reais). 

ORGÃO: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1929 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 
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PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 1342 2.138 Manter Núcleo 

de Iniciação Esportiva – NIES 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 Serv. 

Tecnologia infomação/comunic. - PJ 

FONTE RECURSO: 15610000 Transf. União Royalties Rec. Minerias 

Valor: R$ 12.120,00 (doze mil cento e vinte reais). 

 

ORGÃO: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1929 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 1340 2.135 Manter os 

Espaços Desportivos (Quadra, Ginásio, Campos, Etc.) 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 Serv. 

Tecnologia infomação/comunic. - PJ 

FONTE RECURSO: 15610000 Transf. União Royalties Rec. Minerias 

Valor: R$ 278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que surtam os seus efeitos legais. 

 

 CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 27 de Dezembro de 2021 

 

 

 

 

 FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CNPJ(MF)  11.690.164/0001-04 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 LHS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES EIRELI 

 CNPJ 14.487.660/0001-53 

 CONTRATADO(A) 
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